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Esta apresentação foi preparada e produzida pelo CENTRO DE ASSESSORIA ECONÓMICA E FINANCEIRA da APB, em 
particular pelos Drs. Catarina Cardoso e Vasco Gil. 
 

Na minha intervenção, seguirei ou citarei muitas passagens do ensaio de NICHOLAS VERON, Senior Fellow da 
BRUEGEL (Think Tank), “EUROPE´S RADICAL BANKING UNION” (Maio de 2015). 
 

As principais fontes deste trabalho foram:  
• Website do Banco de Portugal - https://www.bportugal.pt/ 
• Website da Autoridade Bancária Europeia - http://www.eba.europa.eu/ 
• Website da Comissão Europeia - http://ec.europa.eu/ 
• Website do Banco Central Europeu - https://www.ecb.europa.eu/ 
• Website do Mecanismo Único de Supervisão (SSM) - https://www.bankingsupervision.europa.eu/ 
• Website do Conselho Único de Resolução (SRB) - http://srb.europa.eu/ 
• Relatório Anual de 2014 do BCE sobre as atividades de supervisão, Março de 2015 
• Lei n.º 23-A/2015, de 27 de Março (diploma de transposição das Directivas 2014/59/UE - BRRD e 2014/49/UE - DGS) 
• Decreto-Lei n.º 157/2014, de 24 de Outubro (diploma de transposição da Directiva 2013/36/UE - CRD IV ) e Regulamento (UE)  n.º 

575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (CRR) 
• Regulamento (UE) n.º 1024/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que confere ao BCE atribuições específicas no que diz respeito 

às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições de crédito 
• Regulamento (UE) n.º 806/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece regras e um procedimento uniformes para a 

resolução de instituições de crédito e de certas empresas de investimento no quadro de um Mecanismo Único de Resolução e de um 
Fundo Único de Resolução bancária 

• Directivas do Sistema de Garantia de Depósitos (Directivas 94/19/CE, 2009/14/CE e 2014/49/UE) 
• Guidelines da EBA relativas ao Supervisory Review and Evaluation Process (SREP), Dezembro de 2014 
• 5º Relatório do Comité Conjunto das ESAs sobre os Riscos e Vulnerabilidades do Sistema Financeiro na União Europeia, Maio de 2015 
• Survey de 2014 do Centre for the Study of Financial Innovation (CSFI) – Banking Banana Skins, Abril de 2014 
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Agenda 

I. União Bancária 

II. Single Supervisory Mechanism (SSM) 

III. Single Resolution Mechanism (SRM) 

IV. Deposit Guarantee Schemes (DGS) 

V. Desafios para o sistema financeiro europeu 

 

 União Bancária e outros desafios 
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União Bancária – Enquadramento (1/3) 

Crise 
Financeira 

2007 

Crise da 
Dívida 

Soberana 
2010 

 Opacidade do  

  sistema financeiro 

 Dispersão das estruturas 

  de supervisão 

 Desequilíbrios 

  macroeconómicos 

 

 

 

Uniformizar 
as regras 
prudenciais  

Eliminar as 
discrepâncias 
nos critérios 
de supervisão 
nos Estados-
Membros 

 

Aumentar a 
solidez do 
sector 
bancário 
europeu 

Reduzir a 
interdependência 
entre o sector 
bancário e os 
soberanos 

União Bancária Necessidades 

 3 pilares: 

 Single Supervisory Mechanism 

 Single Resolution Mechanism 

 Deposit Guarantee Scheme  

 Aplicação sistemática das mesmas regras 

para supervisão, recuperação e 

resolução de bancos, de forma mais 

transparente 

 Integração supranacional mais profunda 

no sector financeiro, sob uma supervisão 

centralizada 

 Acção mais concertada, atempada e 

eficiente sobre bancos que incorram em 

dificuldades, na lógica de protecção do 

dinheiro dos contribuintes. 

 

 

 

 

Sistema Europeu de  
Supervisão Financeira (ESFS*) 

 
 Comité Europeu de Risco Sistémico 

(ESRB*) 
 Autoridade Bancária Europeia (EBA*) 
 Autoridade Europeia dos Seguros e 

Pensões Complementares de 
Reforma (EIOPA*) 

 Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados (ESMA*) 

 Comité Conjunto das Autoridades 
Europeias de Supervisão (ESAs*) 

 Autoridades nacionais de supervisão 

2011 

(*)  ESFS – European System of Financial Supervisors 
       ESRB – European Systemic Risk Board 
       EBA – European Banking Authority 
 
 

EIOPA – European Insurance and Occupational Pensions Authority 
ESMA – European Securities Market Authority 
ESAs – European Supervisory Authorities 
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União Bancária – Enquadramento (2/3) 

Sistema Europeu de Supervisão Financeira (ESFS) 

 
Supervisão Microprudencial e Comportamental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autoridades de Supervisão Europeias (ESAs) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EBA EIOPA ESMA 

Comité Conjunto 
das ESAs 

Autoridades de Supervisão Nacionais 

 
Supervisão Macroprudencial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comité Europeu de Risco Sistémico 
 

BCE 
 
Bancos Centrais Nacionais 

 
Autoridades de Supervisão Europeias (ESAs) 

 
Comissão Europeia 
 

 

Autoridades de Supervisão Nacionais 

Presidente do Comité Económico e Financeiro 
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União Bancária – Enquadramento (3/3) 

União Bancária 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deposit Guarantee Scheme 
(DGS)  

 
• Protege os depositantes das 

consequências da insolvência de uma 
instituição de crédito 

• A publicação da Directiva dos DGS 
em 1994 e as revisões que lhe 
sucederam visaram promover a 
harmonização dos enquadramentos 
nacionais relativos aos sistemas de 
garantia de depósitos 

• Na revisão de 2014, a Directiva 
passou a consagrar o papel de auxilio 
dos DGS no financiamento da 
resolução de instituições de crédito 

• O projecto  de criação de um sistema 
europeu comum para a garantia de 
depósitos não tem data prevista de 
implementação 

Single Supervisory Mechanism 
(SSM) 

 
• Composto pelo BCE e pelas 

autoridades nacionais competentes 
(NCA*) 

• Supervisiona directa e 
indirectamente cerca de 3600 bancos 

• Classifica as instituições de crédito 
como significativas ou não 
significativas. As primeiras ficam sob 
a alçada directa do BCE, as segundas 
sob a supervisão directa das NCA 

• Conduz uma supervisão bancária 
efectiva e intrusiva com o objectivo 
de garantir a estabilidade, solidez e 
protecção do sector bancário 
 

• Sede em Frankfurt 

Single Resolution Mechanism 
(SRM) 

 
• Assegura a gestão centralizada, 

organizada e coordenada da 
resolução de instituições de crédito,  
mitigando os riscos para a 
estabilidade do sistema financeiro 
dos Estados-Membros da União 
Bancária 

• Reduz a interdependência entre o 
sector bancário e os soberanos  

• Cria um mecanismo supranacional de 
financiamento da resolução 
 
 
 

• Sede em Bruxelas 

Regras Comuns (Single Rulebook) 

Práticas comuns de Supervisão (SSM Supervisory Manual) 

   

(*) NCA – National Competent Authorities  
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SSM – Estrutura e Organização (1/2) 

Supervisão Directa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Supervisão 
Microprudencial I 

 
 

• ≈ 30 grupos bancários 
• Staff alocado ≈ 200 

Supervisão 
Microprudencial II 

 
 

• ≈ 90 grupos bancários 
• Staff alocado ≈ 200 

Supervisão Indirecta 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Supervisão 
Microprudencial III 

 
 

• Supervisão 
institucional e 
sectorial 

• Controlo da 
supervisão e 
relacionamento com 
as NCA 

• Apoio analítico e 
metodológico 

• Staff alocado ≈ 80 
 

Supervisão Horizontal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Supervisão 
Microprudencial IV 

 
 

• Análise de risco no 
âmbito do SSM 

• Garantia de qualidade 
de supervisão 

• Políticas de 
supervisão 

• Execução e sanções 
• Gestão de Crises 
• Modelos internos 
• Staff alocado ≈ 250 

 
 

Secretariado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretariado do 
Conselho de 
Supervisão 

 
• Política de tomada de 

decisões 
• Processo de tomada 

de decisões 
• Staff alocado ≈ 30 

 
 
 
 
 
 
 

Equipas 
Conjuntas de 
Supervisão 

(JST*) 

Fonte: BCE 

(*) JST – Joint Supervisory Teams 
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SSM – Estrutura e Organização (2/2) 

Supervisão directa: Equipas conjuntas de 
supervisão (JST) 

 

 

 

 Para cada grupo bancário significativo é criada 

uma JST  

  Cada JST integra membros do BCE e das NCA 

(não apenas do país do grupo bancário mas 

também de outros Estados-Membros)  

  É chefiada por um coordenador do BCE,  

 A dimensão de cada JST varia com a natureza, 

complexidade, escala, perfil de risco e modelo 

de negócio da instituição supervisionada 

 Exercem a supervisão permanente sobre os 

grupos bancários significativos 

 Implementam as decisões do Conselho de 

Supervisão e do Conselho do BCE relacionadas 

com as suas funções 

 Desenvolvem e aplicam o plano de actividades de 

supervisão (PAS) para cada instituição de crédito 

significativa 

 

 

 

 

 

Fonte: BCE 

aprovação/validação 
de decisões 

Prestam 
apoio às JST 

Coordenador da JST 
(lidera a equipa) 

Subcoordenadores das JST 
(assistem o coordenador da JST) 

Equipa de técnicos das NCA e do 
BCE 

Conselho de Supervisão 

Conselho do BCE 

Serviços horizontais 

Direções-gerais 
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SSM – Supervisão directa e indirecta 

Dimensão Valor total dos activos superior a €30 mil milhões 

Relevância 
Económica 

Valor total dos activos superior a €5 mil milhões e 
simultaneamente maior que 20% do PIB nacional 

Relevância 
Nacional 
Relativa 

Uma das 3 maiores instituições de crédito do Estado-
Membro 

Ajuda Estatal 
Solicitou ou recebeu assistência financeira do 
Mecanismo Europeu de Estabilidade ou do Fundo 
Europeu de Estabilidade Financeira 

Actividades 
Transfronteiras 

Valor total dos activos superior a €5 mil milhões e rácio 
activos/passivos transfronteiras sobre activos/passivos  
totais superior a 20%  

Outras 
O SSM pode classificar uma instituição como significativa 
se o considerar necessário para garantir a coerente 
aplicação de elevados padrões de supervisão 

II. Critérios de determinação do carácter significativo 

Fonte: BCE 

BCE 

JST 

Instituições 
significativas 

NCA 

Instituições 
menos 

significativas 

Divisões 
Horizontais 

I. Partilha de competências no SSM 

Apoio 

Supervisão 
indirecta 

Supervisão  
directa 
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SSM – Actividades de supervisão (1/4) 

2013 

2014 

2015 

 Preparação do Comprehensive Assessment 

 Criação do enquadramento regulatório e jurídico (SSM Regulation e SSM Framework Regulation) 

 Esboço inicial do Manual de Supervisão 

 Constituição de comités e grupos de trabalho compostos por membros das NCA 

 Concepção da estrutura organizacional, do modelo de supervisão e do modelo de reporte de informação 

 

 

 
 Classificação de entidades significativas (120) e menos significativas 

 Nomeações dos Presidente, Vice-presidente e Directores-gerais; Recrutamento de técnicos para a estrutura do SSM 

 Criação das JST; Primeiras reuniões das JST com os grupos bancários e com as NCA 

 Preparação das decisões de Capital e Liquidez no âmbito do SREP (Supervisory Review and Evaluation Process) 

 Condução do Comprehensive Assessment; Desenvolvimento adicional de regulação, metodologias e processos 

 

 

 
 Publicação das Guidelines da Autoridade Bancária Europeia (EBA) para a execução do SREP e consequente 

implementação do Short-Term-Exercise (STE) para os 120 bancos directamente supervisionados durante os anos de 
2015 e 2016 

 Criação de um grupo de trabalho para proceder à revisão das opções e discricionariedades nacionais 

 Desenho e início da operacionalização da supervisão indirecta 

 

 

 

Detalhe 3 páginas 
seguintes 
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I. Metodologia 

Viabilidade e 
sustentabilidade 

do Modelo de 
Negócio 

Adequação do 
sistema de 
controlo e 

governo interno 

Adequação dos 
requisitos de 

Capital 

Adequação dos 
requisitos 
Liquidez/ 
Funding 

Avaliação global da Instituição 
Pontuação de 1 (baixo risco) a 4 (risco elevado) 

Adopção de medidas de supervisão 
 
 
 
 
 
 
 

Necessidades de 
Capital adicional 

Necessidades de 
Liquidez adicional 

Outras medidas de 
supervisão 

(qualitativas) 

II. Operacionalização 

 2015/2016: Cerca de 120 grupos bancários 

directamente supervisionados 

 Recolha de Informação (DG IV) 

 Relatórios de ICAAP e ILAAP (anuais)* 

 Short-Term-Exercise (STE): Templates trimestrais 

de dados quantitativos (Riscos de Crédito, 

Operacional, Mercado, Taxa de juro, Soberano, 

Liquidez, Concentração e mapa de projecção de 

Rentabilidade) 

 Cálculo de pontuação para cada bloco (DG IV) 

 Avaliação do Capital e Liquidez (JST): 

 Avaliação do Capital/Liquidez regulatórios 

(CRR/ CRDIV) 

 Desafio às estimativas de Capital/Liquidez 

internas dos bancos (ICAAP, ILAAP, peer groups) 

 Análise Forward looking/ Stress testing 

 Decisão final de medidas de Supervisão 

 

 

 

 

 

SSM – Actividades de supervisão (2/4) 
2015 

SREP 

Opções nacionais 

Supervisão indirecta 

(*) ICAAP - Internal Capital Adequacy Assessment Process; 
ILAAP - Internal Liquidity Adequacy Assessment Process  
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Opções e discricionariedades nacionais 
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Mais de uma centena de opções … 
 
 
 

Capital requirements 
Regulation (CRR) 

Capital Requirements 
Directive IV (CRD IV) 

… que podem ser exercidas por: 

Autoridades 
competentes (BdP) 

Estados-Membros 

Opções versam sobre uma variedade de temas e 
são de dois tipos: 

… com o objectivo de atender às 
especificidades de cada país. 

 Requisitos de Fundos Próprios 

 Requisitos de Liquidez/ Leverage 

 Limite de Grandes Riscos 

 Risco de Crédito 

 Buffers de Capital 

 

 
Carácter transitório  

(phase-in) 

Carácter 
permanente 

ou 

II. Acção do BCE I. Enquadramento 

 

 

 A aplicação das opções de forma inconsistente pode: 

 Originar discrepâncias no nível e na qualidade do capital 

 Colocar em risco o level playing field entre os diversos 

bancos europeus 

 Colocar em risco o correcto funcionamento da União 

Bancária.  

 Com a entrada em funcionamento do SSM, o BCE irá 

proceder à revisão das diversas opções nacionais em 2015, 

que será efectuada em duas fases: 

 

 

 

 

Assessment do relevo das opções = 125 B€ de necessidades 
de capital adicional 

1. Classificação das 
opções de acordo com a 

sua criticidade/ 
facilidade de alteração 

2. Decisão final relativa 
às opções a eliminar, 

manter ou alterar 

SSM – Actividades de supervisão (3/4) 
2015 

SREP 

Opções nacionais 

Supervisão indirecta 



2015 | 3 de Junho 

Operacionalização da Supervisão Indirecta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SSM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DG de Supervisão Microprudencial III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Divisão de Análise e Apoio 
Metodológico 

 
• Desenvolvimento e actualização 

da metodologia de classificação 
de instituições e aplicação de 
acções de: 
oSREP 
o Sistema de avaliação de risco 

(RAS) 
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NCA 

DG de Supervisão 
Microprudencial IV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Divisão de Controlo da 
Supervisão e Relações com NCA 

 
• Ponto de contacto com NCA 
• Cooperação com NCA 
• Supervisão das abordagens 

seguidas pelas NCA para garantir 
a sua qualidade e consistência, 
tendo em conta o principio de 
proporcionalidade (sob a DG IV) 

Divisão de Supervisão 
Institucional e Sectorial 

 
• Monitorização de subsectores 

bancários e de instituições em 
específico 

• Avaliação da possibilidade de o 
BCE assumir a supervisão directa 

• Realização de inspecções no local, 
em articulação com DGV IV 

• Articulação com as 
divisões da DG III no 
que respeita à 
garantia de 
qualidade da 
supervisão, 
aplicação da 
proporcionalidade e 
inspecções locais 

Instituições menos significativas 

Supervisão directa 

• Relatórios regulares sobre as LSI 
• Projectos de decisão com impacto material nas LSI e de destituição 

de membros do órgão de administração 
• Informação periódica ex-post sobre as medidas adoptadas 

Planeamento da supervisão, sob 
a superintendência da DGIII 

• Monitorização dos estatutos das Instituições menos 
significativas (LSI) 

• Intercâmbio de informação e de pessoal entre as 
diferentes NCA e entres estas e o BCE 

Next step: Revisão da 
classificação das High 

Priority LSI em cada país 

SSM – Actividades de supervisão (4/4) 
2015 

SREP 

Opções nacionais 

Supervisão indirecta 
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SRM – Enquadramento 

 
 

 
 Harmonizar, ao nível da União Bancária, 

os processos de resolução das 
instituições de crédito 

 Criar um mecanismo de financiamento 
de resolução supranacional 

 Garantir que as funções de supervisão e 
de resolução são exercidas ao mesmo 
nível  

 Alinhar interesses  e assegurar a 
partilha de perdas na resolução de 
grupos bancários com actividade 
transfronteiriça 

 Promover a imparcialidade nos 
processos de decisão e limitar os riscos 
de uma eventual  indulgência por parte 
dos supervisores locais 

 Fomentar soluções transfronteiriças em 
detrimento de soluções estritamente 
nacionais 

 Reduzir a interdependência entre o 
sector bancário e os soberanos 

 
 

 
 

 
 
 
 
 Os accionistas da instituição de crédito 

objecto de resolução suportam 
prioritariamente os prejuízos da 
instituição em causa 

 Os credores suportam de seguida, e em 
condições equitativas, os prejuízos da 
instituição, de acordo com a graduação 
dos seus créditos 

 Nenhum accionista ou credor pode 
suportar um  prejuízo superior ao que 
suportaria caso a instituição tivesse 
entrado em liquidação  (non creditor 
worse-off)   

 Os depositantes não suportam 
prejuízos relativamente aos depósitos 
garantidos pelos sistemas de garantia 
de depósitos 

 
 

 
 

 
 

 
 Assegurar a continuidade da prestação 

dos serviços financeiros essenciais para 
a economia 

 Prevenir a ocorrência de consequências 
graves para a estabilidade financeira 

 Salvaguardar os interesses dos 
contribuintes e do erário público, 
minimizando o recurso a apoio 
financeiro público extraordinário 

 Proteger os depositantes cujos 
depósitos sejam garantidos pelos 
sistemas de garantia de depósitos 

 Proteger os fundos e os activos detidos 
pelas instituições de crédito em nome e 
por conta dos seus clientes 

 
 

Objectivos do Mecanismo Único de 
Resolução 

Finalidades das medidas de resolução 
Princípios orientadores da acção de 

resolução 
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SRM – Funcionamento e Organização (1/3) 

"The Single Resolution Board has been created to respond to the Eurozone crisis and establishes the second pillar of the Banking Union. 
By avoiding bail-outs and worst-case scenarios, the SRB will put the banking sector on a sounder footing - only then, can we achieve 
economic growth and stability" - Elke König, Chair of the Single Resolution Board  

Fundo Único de Resolução 

Conselho Único de Resolução  
(Single Resolution Board) 

Comissão  
e  

Conselho 

 
 
 

Instituições de crédito da União Bancária 

BCE 
  

Autoridades Nacionais 
Competentes 

Contribuições 

Accionistas/Credores 

Gestão 

Instruções sobre planos e 
medidas de resolução 

Aplicação de medida de resolução 

Supervisão 
Microprudencial 

Notificação de situações de 
instituições em desequilíbrio 

financeiro grave   

Planos de 
Resolução 

Imputação de perdas 
resultantes da resolução 

Aprovação das 
propostas de 
resolução 

Planos de 
Recuperação 

Determinação dos requisitos  mínimos 
de fundos próprios e passivos elegíveis 
para bail-in (MREL) 

Instituição de crédito em situação de desequilíbrio 
financeiro grave 

Funcionamento do Mecanismo Único de Resolução 

Autoridadades de 
Resolução Nacionais 

Acções sobre as instituições em situação de desequilíbrio financeiro grave 

Acções sobre todas as instituições de crédito da União Bancária 
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SRM – Funcionamento e Organização (2/3) 

19Ago2014 

Entrada em vigor do 
Regulamento do 

Mecanismo Único de 
Resolução 

(Regulamento (EU) nº 
806/2014, de 15 de 

Julho) 

1Jan2015 

Início da aplicação das 
disposições constantes 

na Directiva da 
Recuperação e 

Resolução Bancária 
(Directiva 2014/59/EU, 

de 15 de Maio) 

1Jan2015 - 1Jan2016 

Elaboração dos Planos 
de Resolução  

(de acordo com o 
estabelecido nos 
Artigos 8 e 9 do 
Regulamento do 

Mecanismo Único de 
Resolução)   

A partir de 1Jan2016 

O Conselho Único de 
Supervisão tornar-se-á 

plenamente 
operacional, com um 
completo conjunto de 

poderes e 
responsabilidades de 

resolução  

31Dez2024 

Nível mínimo de 
recursos do Fundo 

Único de Resolução = 
1% do valor total dos 
depósitos garantidos 

de todas as 
instituições de crédito 
dos Estados-Membros 

participantes 

Atribuição do poder 
centralizado de 

resolução ao 
Conselho Único de 

Resolução 

Designação das 
Autoridades de 

Resolução 
Nacionais 

A data efectiva dependerá da 
data de ratificação, por todos 

os Estados-Membros 
participantes, do Acordo 

Intergovernamental relativo à 
transferência e mutualização 

das contribuições para o Fundo 
Único de Resolução 

Antecipa-se que 
a dotação do 

Fundo Único de 
Resolução atinja 
55 mil milhões 

de euros 

Recolha de 
informação e 

cooperação com as 
Autoridades de 

Resolução Nacionais 
na elaboração do 
planeamento de 

resolução  

Calendário de implementação das principais medidas do 
Mecanismo Único de Resolução 
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SRM – Funcionamento e Organização (3/3) 

Medidas de Resolução 

Alienação total ou 
parcial da actividade 

Transferência parcial ou 
total da actividade para 
uma instituição de 
transicção 

Segregação e 
transferência parcial ou 
total da actividade para 
veículos de gestão de 
activos 

Recapitalização interna 

 
Instituição de crédito  

em situação de 
desequilíbrio financeiro 

grave  

Conselho de Supervisão  
Presidente, Vice Presidente (membro da CE do 

BCE), 4 representantes  do BCE, 19 
representantes  das autoridades de supervisão 

nacionais 

Comissão Europeia 
 

Filtra as recomendações do Conselho 
de Resolução. Pode solicitar alterações 

ao Conselho de Resolução ou 
apresentar objecções à proposta que é 

submetida ao Conselho 

Conselho Geral do BCE  
6 membros da Comissão Executiva (CE) do BCE e 
19 governadores dos bancos centrais da área do 

euro 

Painel de 
Mediação  

1 representante de cada um 
dos Estados-Membros 
participantes no SSM 

Conselho Europeu 
 

Aprova as decisões de resolução. Se 
não tiverem existido objecções da 

Comissão, é aplicada a proposta do 
Conselho de Resolução 

 

Conselho Único de 
Resolução 

Presidente, Vice Presidente e 4 membros (todos 
eles independentes) 

Proposta 
rejeitada 

Aprova e comunica a decisão de 
remeter a instituição de crédito para 

resolução 

Proposta de 
resolução 

Pedido de alterações 

Proposta de 
resolução 

Autoridade de 
Resolução 
Nacional 

Processo de Resolução de uma instituição em situação de desequilíbrio financeiro grave 

Medida de 
resolução 

Submete proposta  
de remissão para 

resolução 
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DGS - Enquadramento 

•Visa assegurar a protecção dos depositantes em toda a União Europeia, obrigando os 
Estados-Membros a instituir pelo menos um sistema de garantia de depósitos no respectivo 
território 

•Fixa o nível mínimo de protecção em 20.000 euros ,por depositante e por instituição 

•Estabelece deveres de informação por parte das instituições de crédito aos seus clientes 
sobre as regras de protecção dos depósitos 

Directiva 94/19/CE 

• Introduz alterações à Directiva anterior 

•Aumenta o nível  mínimo de protecção para 50.000 euros devendo este, a  partir de 31 de 
Dezembro de 2010, passar para 100.000 euros 

•Reduz o prazo de reembolso dos depósitos – prazo máximo de 20 dias úteis 

•Reforça os deveres de informação –  as instituições de crédito passam a estar igualmente 
obrigadas a informar os clientes se um instrumento financeiro não estiver coberto pelo 
fundo de garantia 

Directiva 2009/14/CE 

• Introduz alterações à Directiva 94/19/CE 

•Estabelece um nível harmonizado de cobertura de 100.000 euros, independentemente da 
moeda do Estado-Membro  

•Reduz o prazo de reembolso para 7 dias úteis 

•  Harmoniza os métodos de financiamento dos DGS 

•Fixa um nível mínimo alvo de recursos financeiros dos DGS em 0,8% do valor dos depósitos 
garantidos, valor esse que deverá ser atingido até 31 de Dezembro de 2024 

•DGS passam a ter também papel de auxílio no financiamento da resolução de bancos 

Directiva 2014/49/UE 

Contribuições ex-ante  
(iniciais e periódicas*) 

Contribuições especiais 

Empréstimos de sistemas de 
garantia de outros Estados-

Membros da UE 
 (prazo máximo de 5 anos) 

Financiamento dos  Sistemas 
de Garantia de Depósitos 

Se estas se revelarem insuficientes… 

* Mediante decisão do sistema de garantia 
nacional, o pagamento das contribuições 
anuais pode ser substituído, até 30%,  por 
compromissos de pagamento irrevogáveis 
(colateralizados por títulos de elevada 
qualidade) 

Empréstimos do Banco Central 
nacional e do Governo (neste 

último caso, poderão ser garantias) 
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Riscos para o sistema financeiro europeu (1/2) 

De acordo com o survey do Centre for the Study of Financial Innovation (CSFI), em 2014, o maior risco para o sector 
bancário é o risco da Regulação… 

Maiores riscos para o sector bancário 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Regulação 

Interferência política 

Contexto Macroeconómico 

Risco Tecnológico 

Rentabilidade 

Preço justo 

Risco de Crédito 

Governo interno 

Fonte: Banking Banana Skins 2014, CSFI 

Não se tratando de um risco de insuficiência de regulação, resulta da 
forma como esta tem sido desenhada e implementada 
 

I. CRR/ CRD IV II. BRRD 

III. Reportes adicionais 

 Reforço do capital regulamentar 

 Reforço das regras de governo 
interno 

 Aumento dos requisitos de 
gestão de risco interno  

 Novos requisitos de Liquidez de 
curto e longo prazos (LCR e NSFR) 

 Definição do rácio de 
alavancagem 

 

 

 Planos de recuperação 

 Planos de resolução 

 Requisitos mínimo de fundos 
próprios e passivos elegíveis 
(MREL) 

 

 COREP (novos requisitos e 
templates) 

 FINREP 

 Medidas de Non Performing 
Loans (NPL) 

 

 

 

A forma como o processo de 
regulação tem sido definido está 
na origem de alguns dos desafios 

Europeus 

Principais evoluções regulamentares 
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Riscos para o sistema financeiro europeu (2/2) 

Integração Financeira – Riscos e Vulnerabilidades para o sistema Financeiro Europeu 

 
A União Monetária ainda está 

fragmentada 

Cada Estado-Membro sujeito a 
condições monetárias particulares  

(liquidez, taxas de juro, condições de 
crédito) 

Quadro institucional do Eurosistema 
não assegura a estabilidade 

macroeconómica e financeira 

Apesar do reforço regulatório e de supervisão, existem ainda vários desafios decorrentes dos… 

 Riscos e vulnerabilidades do Sistema Financeiro da U.E. 

Fonte: 5º relatório das ESA’s sobre os riscos e vulnerabilidades 
do sistema financeiro na União Europeia 

Riscos Macroeconómicos 

 Incerteza Geopolítica e crise Grega têm impacto 
ao nível do financiamento à economia 

Volatilidade das taxas de câmbio origina uma 
reacção adversa do movimento de capitais 

Descida dos preços da energia reduz a qualidade 
dos activos deste sector e tem impacto negativo 
em instrumentos indexados ao petróleo 

Riscos associados à utilização de modelos 
internos para cálculo de requisitos de capital 

Elevadas imparidades (+ 134B€ no AQR) 

Taxas de juro baixas intensificam o risco de 
sobrevalorização de activos 

Redução das yields origina a realocação de 
investimento para Mercado de Capitais e Fundos: 
activos de maior risco, menos líquidos, com maior 
maturidade e com mais alavancagem 

 

Riscos Operacionais 

Ocorrência de eventos de risco reputacional 
decorrentes de práticas comerciais desadequadas 
(menos procura por serviços e maior pressão 
política sobre o sector) 

Falhas de controlo interno associadas à ausência 
de uma abordagem harmonizada de supervisão 
do risco de conduta 

Aumento da complexidade das TI que origina 
maior frequência e magnitude de cyber-attacks e 
indisponibilidade dos sistemas 

Pressão sobre a margem financeira impede a 
reformulação das TI, que está genericamente 
associada a projectos de baixo sucesso e com 
períodos de payback bastante longos 

 

Lançamento do Quantitative Easing pelo BCE 

 O BCE lançou o QE no âmbito do seu mandato 
relativo à política monetária,  para atingir o 
target de inflação de 2%; 

 Através do QE procedeu à compra de títulos 
aos bancos, aumentando desta forma a oferta 
monetária. Com este aumento de Liquidez, os 
bancos são incentivados a conceder mais 
crédito e, com isso, potenciar o crescimento 
económico. 

 O BCE tem como objectivo expandir o seu 
balanço de 1 bilião de Euros para 3 Biliões de 
Euros até ao final de 2016. 
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Desafios para o sistema financeiro europeu (1/2) 

I. Modelo de Negócio 

Reduzido crescimento económico  
(com impacto na procura de serviços 

financeiros) 

Taxas de juro em mínimos 
(potencial de sobrevalorização de activos) 

Aumento de exigências de regulação 

Pressão sobre a 
Rentabilidade 

Dificuldade de 
geração de 

Capital 

Redesenho de Modelo de Negócio  
(runoff de segmentos, redução de 

activos e riscos) 

II. Level Playing field e concorrência 

Revisão das opções nacionais pelo BCE 
em prol da harmonização da regulação 

nos bancos europeus 

Manutenção de legislação nacional ao 
nível contabilístico (reconhecimento de 

imparidades) e fiscal/ tributário 
 

--- Ausência de uma União Fiscal --- 

Abordagem prudencial  
One size fits all 

sem atender às especificidades de cada 
jurisdição  

(e.g. tratamento dos DTA) 

III. Processos de Consolidação 

… se não for articulada com a 
legislação nacional… 

Potencial impacto perverso em alguns 
países com consequências ao nível da 

concorrência na Europa 

Pressão sobre a Rentabilidade aliada a 
maiores exigências regulamentares 

Reduzida atractividade e não viabilidade 
de determinados Modelos de Negócio 

Processos de Consolidação 
(nomeadamente entre Grupos 

transfronteiriços) 

Maior risco sistémico, maior pressão 
sobre operacionalização de processos de 

resolução ao abrigo da BRRD, com 
especial destaque para países com 

reduzida concentração de IFs 
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Desafios para o sistema financeiro europeu (2/2) 

IV. Relacionamento entre o SSM e o SRM V. Cooperação entre entidades VI. Criação da Capital Markets Union 

Potencial impossibilidade de reverter 
legislação nacional pelo BCE ao abrigo da 

revisão das opções nacionais  

Tomada de decisão ao nível do SREP para 
obter mesmo efeito (impacto a nível 

prudencial e de reversão de expectativas 
dos bancos) 

Não observação de forma efectiva da 
total separação das actividades de 

supervisão (BCE) e regulação (ESAs) 

Múltiplos reportings da mesma realidade 
(EBA, BCBS, BCE) 

Maior esforço de reporting em 
detrimento de análise efectiva de risco 
(desafio ao nível do Risk Managament) 

Promoção de fontes de financiamento 
alternativas através de outras entidades 
financeiras, sujeitas a supervisão menos 
exigente, mas com elevada ligação aos 

sector bancário (algumas destas 
Shadow Banking Entities - SBE) 

SBE caracterizadas por actividades de 
Maturity/Liquidity Transformation e 

transferência de risco de Crédito 

Maior risco de contágio para os bancos 
e para a economia em geral  

(situações de Fire Sale) 
 

Necessário um reforço da supervisão 
destas entidades para assegurar a 

mitigação de risco e um level playing 
field entre estas entidades e os bancos 

Requisitos mínimos de fundos próprios e 
passivos elegíveis para bail-in (MREL) 

 

Autoridade de 
resolução reavalia 

decisão da 
autoridade de 

supervisão 

Planos de 
Recuperação  
+ Planos de 
Resolução 

 

(Actividades 
criticas e 
linhas de 
negócio 

estratégicas) 

Planos de 
Recapitalização  

+ Funding and Capital 
Plan 

 

(Modelo de Negócio) 

Duas autoridades a 
olhar para a 

mesma realidade  
em contextos 

distintos 

Core Tier 1 
+ 

Buffers de Capital 
+ 

Buffers de SREP  
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